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TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 
VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE PARA ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS E SECRETARIA DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE

ÓRGÃO GERENCIADOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DA FUNDAMENTAÇÃO E PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA-ME E EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE-EPP NO(S) ITEM(NS)/LOTE(S) EXCLUSIVO(S)
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS -  SRP COM LOTE(S) COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E EXCLUSIVO(S) À 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE -  EPP, REGIDO PELA LEI 
N.° 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N 0 8.666 DE 
21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.° 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES, 
DECRETO MUNICIPAL N° 003/2017 DE 04 DE JANEIRO DE 2017 E LEI 12.846/2013.
1.2. Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar 147/14, a 
administração pública:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 7 
de agosto de 2014).
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de 
até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 
empresas de pequeno porte.
1.3. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), nos 
termos da Lei Complementar N°. 123/06, para que estas possam gozar dos benefícios 
previstos na referida Lei, inclusive participar do(s) item(ns)/Iote(s) exclusivo(s) para ME e 
EPP é necessário, à época do credenciamento, a apresentação de Certidão de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
expedida pela Junta Comercial da Sede da Licitante e/ou Declaração de 
Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 
devidamente arquivada na Junta Comercial da Sede da Licitante, nos termos do Art. 3o da 
Lei Complementar 123/06 e na Instrução Normativa n° 10, de 05/12/2013 do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração - DREI
1.4. A participação é exclusiva no lote 02 -  EXC à microempresa ou empresa de pequeno 
porte (ME ou EPP).

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR 
LOTES
2.1. O presente, termo de referência é . oriundo da. solicitação de despesa N°
04.2020.05.11.01. ' ; * ••
2.2. Critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE.
2.3. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
mercado para a contratação dos serviços, de modo a manter a competitividade necessária 
à disputa.
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2.3.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com 
servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. 
Desta forma optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
2.3.3. No que diz respeito ao princípio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem 
de negociação maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto 
licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 
quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração.
2.3.4. JUSTIFICATIVA PARA NÃO APLICAÇÃO DO ART. 47 E 48 DA LC 123/2006
2.3.4.1. Justifica-se a inviabilidade da aplicação dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 
123/2006 da divisão por lotes em virtude da padronização dos itens adotados por essa 
administração. Em virtude desta, torna-se desvantajoso para administração pública e 
representa prejuízo ao fornecimento do objeto a ser contratado, com fiel observância na 
descrição e peculiaridades do mesmo, sendo praticamente impossível o fornecimento do 
mesmo objeto por empresas distintas.

LOTE 01 -  MOBILIÁRIO E MATERIAL PERMANENTE (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

01
MOCHO, MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO CARBONO COM 
ENCOSTO, REGULAGEM DE ALTURA, A GÁS. UND 4

02 NEGATOSCÓPIO. TIPO LÂMPADA FLUORESCENTE/2 CORPOS. UND 2

03
ARMÁRIO EM AÇO, CAPACIDADE MÍNIMA DA PRATELEIRA 40KG, 
DIMENSÕES/ PRATELEIRAS, ALTURA DE 100 A 210 CM X 
LARGURA DE 70 A 110 CM/03 OU 04

UND 28

04
ARMÁRIO VITRINE, COM 02 PORTAS, CONFECIONADO EM 
AÇO/FERRO PINTADO, COM LATERAIS EM VIDRO. UND 10

05
CADEIRA. EM AÇO / FERRO PINTADO. ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO. UND 80

06
LONGARINA. ASSENTO/ ENCOSTO EM POLIPROPILENO. 
NÚMERO DE ASSENTOS. 03 LUGARES. UND 43

07
ARQUIVO. CONFECIONADO EM AÇO. GAVETAS/DESLIZAMENTO 
DA GAVETA. DE 3 A 4 GAVETAS/TRILHO TELESCÓPICO. UND 16

08
MESA DE ESCRITÓRIO.MATERIAL DE CONFECÇÃO. MADEIRA/ 
MDP/ MDF/ SIMILAR. COMPOSIÇÃO SIMPLES. POSSUI GAVETAS. UND 12

09
MESA PARA IMPRESSORA. ESTRUTURA AÇO / FERRO PINTADO. 
DIMENSÕES MÍNIMAS: MÍNIMO DE 50 X 40 X 70 CM. TAMPO 
MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR.

UND 5

10
MESA PARA COMPUTADOR. DE 01 A 02 GAVETAS. MATERIAL DE 
CONFECÇÃO MADEIRA/ MDP/ MDF/ SIMILAR UND 2 <

11
CARRO DE CURATIVOS, EM AÇO INOXIDÁVEL COM BALDE E 
BACIA. UND 7
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12
MESA DE EXAMES, MATERIAL DE CONFECCÃO AÇO CARBONO 
PINTADO / AÇO INÓX, CAPACIDADE DE MÍNIMA DE 150 KG, 
ESTRUTURA COM GABINETE ARMÁRIO.

UND 10

13
MESA DE MAYO, CONFECIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL.

UND 8

14
SUPORTE DE SORO. COM PEDESTAL EM AÇO INOXIDÁVEL

UND 5

15
CARRO MACA SIMPLES. COM GRADES LATERAIS, COM 
SUPORTE DE SORO/COLCHONETE, MATERIAL DE CONFECÇÃO 
AÇO INOX/ALUMÍNIO.

UND 6

16
BIOMBO. MATERIAL DE CONFECÇÃO/TAMANHO/AÇO FERRO 
PINTADO/TAMANHO TRIPLO, COM RODÍZIOS UND 7

17
MESA GINECOLÓGICA. MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO OU 
FERRO PINTADO. UND 9

18
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA OBESOS. MODO DE 
OPERAÇÃO: DIGITAL/ CAPACIDADE: OBESO (ATÉ 300KG).RÉGUA 
ANTROPOMÉTRICA ATÉ 2 METROS.

UND 1

19
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL. MODO DE OPERAÇÃO 
DIGILTAL. CAPACIDADE ATÉ 16KG. DIMENSÕES DA CONCHA: 
MÍNIMO 540 X 290 (MM). POSSUI TARA.

UND 6

20
FOCO REFLETOR AMBULATORIAL. ILUMINAÇÃO EM LED. HASTE 
FLEXÍVEL. UND 2

LOTE 02 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRODOMÉSTICOS (EXCLUSIVO ME/EPP)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

01
AR CONDICIONADO SPLIT, CAPACIDADE DE 9.000 A 12.000 BTUS, 
CICLO QUENTE E FRIO. UND 24

02
GELADEIRA/ REFRIGERADOR. CAPACIDADE DE 260 A 299 L.

UND 9

03
VENTILADOR DE TETO/ PAREDE. 3 OU 4 PÁS/ TIPO DE PAREDE

UND 4

04
BEBEDOURO/ PURIFICADOR REFRIGERADO. TIPO PRESSÃO 
COLUNA SIMPLES. UND 9

LOTE 03 -  INFORMÁTICA (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

01

COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO), Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador desktop com 
processador no mínimo que possua no mínimo 4 Núcleos, 8 thereads e 
frequência de 3.0 GHz; possuir 1 disco rígido de 1 TB ou SSD 240 GB, 
memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 GB cada, do tipo 
SDRAM ddr4 2.133 MHz ou superior, operando em modalidade dual

UND
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CHANNEL. A placa principal deve ter arquitetura ATX, MICROATX, 
BTX ou MICROBTX, conforme padrões estabelecidos e divulgados no 
sítio www.formfactors.org, organismo que define os padrões existentes. 
Possuir pelo menos 1 slot PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior. Possuir 
sistema de detecção de intrusão de chassis, com acionador instalado 
no gabinete. O adaptador de vídeo integrado deverá ser no mínimo de 
1 GB de memória. Possuir suporte ao MICROSOFT DIRECTX 10.1 ou 
superior. Suportar monitor estendido. Possuir no mínimo 2 saídas de 
vídeo, sendo pelo menos 1 digital do tipo HDMI, display PORT ou DVI. 
Unidade combinada de gravação de disco ótico CD, DVD rom. Teclado 
USB, ABNT2, 107 teclas com fio e mouse USB, 800 DPI, 2 botões, 
scroll com fio. Monitor de LED 19 polegadas (widescreen 16:9). 
Interfaces de rede 10/100/1000 e WIFI padrão IEEE 802.11 b/g/n. 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits). Fonte compatível e que 
suporte toda a configuração exigida no item. Gabinete e periféricos 
deverão funcionar na vertical ou horizontal. Todos os equipamentos 
ofertados (gabinete, teclado, mouse e monitor) devem possuir 
gradações neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor. Todos os componentes do produto deverão ser 
novos, sem uso, reforma ou recondicionamento. Garantia de 12 
meses.

02

NO-BREAK (PARA COMPUTADOR/IMPRESSORA). Especificação 
mínima: que esteja em linha de produção pelo fabricante. No-break 
com potência nominal mínima de 1,2 kVA. Potência real mínima de 600 
W. Tensão entrada 115/ 127/ 220 V (em corrente alternada) com 
comutação automática. Tensão de saída 110 /115 ou 220 V (a ser 
definida pelo solicitante). Alarme audiovisual. Bateria interna selada. 
Autonomia a plena carga de, no mínimo, 15 minutos considerando 
consumo de 240 W. Possuir, no mínimo, seis tomadas de saída padrão 
brasileiro. O produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento. Garantia de 12 meses.

UND 37

03

IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL (COPIADORA, SCANNER 
E FAX OPCIONAL). Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; impressora com tecnologia Laser ou Led; 
padrão de cor monocromático; tipo multifuncional (imprime, copia, 
digitaliza, fax); memória 128 MB; resolução de impressão 600 x 600 
DPI; resolução de digitalização 1200 x 1200 DPI; resolução de cópia 
600 x 600; velocidade de impressão 30 PPM preto e branco; 
capacidade da bandeja 150 páginas; ciclo mensal 30.000 páginas; fax 
33.6kbps opcional; interfaces USB, rede ethernet 10/100 e WIFI 802.11 
b/q/n ; frente e verso automático.

UND 1

04

IMPRESSORA LASER (COMUM). Especificação mínima: que esteja 
em linha de produção pelo fabricante; impressora laser com padrão de 
cor monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; velocidade 
de 35 páginas por minuto PPM; suportar tamanho de papel a5, a4 
carta e ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 
50.000 páginas; interface USB; permitir compartilhamento por meio e 
rede 10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e verso 
automático; o produto deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento garantia de 12 meses.

UND 9

05

COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK). Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante. Computador portátil 
(notebook) com processadorque possua no mínimo 4 Núcleos, 8 
thereads e frequência de 3.0 GHz; 1 disco rígido de 500 GB velocidade 
de rotação 7200 RPM, unidade combinada de gravação de disco ótico

UND 12

http://www.formfactors.org
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CD, DVD rom; memória RAM de 8 GB, em 2 módulos idênticos de 4 
GB cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHz ou superior, tela LCD de 
14 ou 15 polegadas widescreen, suportar resolução 1600 x 900 pixels,
0 teclado deverá conter todos os caracteres da língua portuguesa, 
inclusive ç e acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT2, 
mouse touchpad com 2 botões integrados, mouse óptico com conexão 
USB e botão de rolagem (scroll), interfaces de rede 10/100/1000 
conector rj-45 fêmea e WIFI padrão IEEE 802.11a/b/g/n, sistema 
operacional Windows 10 pro (64 bits), bateria recarregável do tipo íon 
de lítion com no mínimo 6 células, fonte externa automática compatível 
com o item, possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 1 HDMI ou display port e
1 VGA, leitor de cartão, webcam FULL HD (1080 p). Deverá vir 
acompanhado de maleta do tipo acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento. O equipamento deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicíonamento. Garantia de 12 meses.

06

ROTEADOR (LAN). ESPECIFICAÇÃO: Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante. Deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicíonamento. Deverá suportar taxa de transferência de no 
mínimo 300 Mbps e suportar no mínimo os padrões IEEE 802.11 b/g/n. 
Mínimo de 4 portas LAN 10/100 Mbps Fast Ethernet MDI/MDXI.
Mínimo 1 porta WAN que suporte de endereço IP estático, DHCP 
Client, PPPoE, PPTP e L2TP. Mínimo 1 porta padrão USB 2.0. Deverá 
suportar no mínimo os padrões de criptografia WPA e WEP. Possuir 
sistema de segurança de duplo firewall (SPI e NAT). Mínimo de 2 
antenas desmontáveis de 3 dBi tipo bipolar. Potência mínima de saída 
de 17 dBm. Suportar DMZ. Deverá suportar filtro de endereços de 
MAC e IP. Deverá possuir engenharia de tráfego QoS. Garantia de 12 
meses.

UND

LOTE 04 -  EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

01
FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS, TIPO COM LED SEM FIO, 
SEM RADIÔMETRO UND 5

02
ELETROCARDIÓGRAFO. ACESSÓRIO(S): 1 CABO DE ECG. 12 
CANAIS/ DIRETO NO CONSOLE/POSSUI/ NÃO POSSUI 
COMPUTADOR / SEM CONECTIVIDADE WIFI/12 CANAIS.

UND 9

03
OXÍMETRO DE PULSO. TIPO PORTÁTIL (DE MÃO) COM 1 
SENSOR. UND 9

04
OTOSCÓPIO SIMPLES. ILUMINAÇÃO EM FIBRA OPTICA / LED. 
COMPOSIÇÃO. 5 A 10 ESPECULOS REUTILIZÁVEIS. UND 6

05
LANTERNA CLÍNICA. TIPO LED.

UND 3

06
OFTALMOSCÓPIO. COMPOSIÇÃO: ATÉ 5 
ABERTURAS/ILUMINAÇÃO: LED. UND 8

07
NEBULIZADOR PORTÁTIL. TIPO COMPRESSOR. NÚMERO DE 
SAÍDAS SIMULTÂNEA 01. UND 7

LOTE 0 5 - VEÍCULO PICK-UP (AMPLA PARTICIPAÇÃO)
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ITEM DESCRIÇÃO QUANT

01

VEÍCULO PICK-UP CABINE DUPLA 4X4 (DIESEL). MOTORIZAÇÃO. 
MÍNIMO DE 140CV. CÂMBIO MANUAL. CAPACIDADE DE 05 
LUGARES. COM AR CONDICIONADO. COM TRIO ELÉTRICO 
(TRAVA,VIDRO,ALARME). TIPO DE DIREÇÃO: HIDRÁULICA / 
ELÉTRICA. COM FREIOS ABS E AIRBAG DUP. COM PTOTETOR DE 
CAÇAMBA E ESTRIBOS LATERAIS.

UND

LOTE 06 - VEÍCULO DE PASSEIO (AMPLA PARTICIPAÇÃO)

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UND

VEÍCULO DE PASSEIO - TRANSPORTE DE EQUIPE (5 PESSOAS, 0
KM). MOTORIZAÇÃO: 1.0 A 1.3. 04 PORTAS. TIPO DE DIREÇÃO: 
HIDRÁULICA/ELÉTRICA. DISTÂNCIA ENTRE EIXOS: MINÍMA DE

01 2.370 MM. COM AR CONDICIONADO. COM TRIO ELÉTRICO 
(TRAVA,VIDRO,ALARME). TIPO DE COMBUSTÍVEL: 
BIOCOMBUSTÍVEL. CAPACIDADE 05LUGARES. COM FREIOS ABS 
E AIRBAG DUP. COM CÂMBIO MANUAL.

UND 01

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS
3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo 
Setor de Cotação de Preços do Município de Banabuiú/CE, constando nos autos do 
processo.

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade da Secretaria Municipal de Saúde em 
garantir o tratamento medicamentoso aos pacientes em acompanhamento/tratamento 
médico pelo SUS no Hospital Municipal e na Rede Municipal de Atenção Básica, de 
Responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde de Banabuiú/CE.
4.2. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos 
mesmos guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de 
mercado para a comercialização dos produtos, de modo a manter a competitividade 
necessária à disputa.
4.3. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que 
dificultaria a coordenação das atividades, pois a Secretaria Municipal de Saúde não conta 
com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. 
Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor Preço por Lote.
4.4. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais 
vantajosa, individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração 
pública e encarece o contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem 
de negociação maior por estarem comercializando uma parcela (Lote) do objeto licitado, 
dessa forma na divisão por lote do objeto em tela há um grande ganho para a 
Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de 
quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
Administração.
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5. DA PROPOSTA DE PREÇOS
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou 
com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou 
confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo eletrônico, 
datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou preposto, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas.
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no 
anexo do edital, contendo:
5.2.1. A modalidade e o número da licitação;
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Município de BANABUIÚ/CE;
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do proponente, 
conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico;
5.2.4. Prazo de entrega máximo de 20 (vinte) dias;
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias;
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, com a respectiva marca, bem como valor global da proposta de 
preços por extenso.
5.2.6.1. Serão automaticamente desclassificados os itens das propostas de preços que 
não especificarem a marca dos produtos cotados, bem como cotar marcas inexistentes no 
mercado.
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, 
o valor global do lote em algarismos e por extenso.
5.2.8. Quantidade ofertada por item, observando o disposto no anexo do edital;
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o 
fornecimento licitado;

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS
5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas 
casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados 
em moeda corrente nacional.
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
5.5. Se tratando de julgamento por menor preço por item, ocorrendo discrepância entre os 
preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o Pregoeiro proceder às 
correções necessárias. Se a licitação for por menor preço por lote, somatório ou a 
multiplicação errada que influenciar no valor total do lote implicará na desclassificação da 
licitante no referido lote.
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes.
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, 
conforme termo de referência.
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalização da ata de registro de preços, bem 
como a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável,
notadamente ao Decreto Municipal N° 003/2017, 
alterada e consolidada.

a Lei N°. 10.520/02 e Lei N°. 8.666/93,
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5.8. Na análise das propostas de preços ao Pregoeiro observará preferencialmente o preço 
unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar 
o preço total.
5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade com este 
item.
5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope “A” não sendo 
admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem permitido à 
licitante fazer qualquer adendo aos entregues ao Pregoeiro.

6. DA HABILITAÇÃO
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os documentos 
exigidos em uma única via.
6.2. Os interessados não cadastrados no Município de BANABUIÚ/CE, na forma dos 
artigos 34 a 37 da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente 
licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo relacionados, os quais serão 
analisados pelo Pregoeiro quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade.

6.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA
6.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público 
de empresa mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, 
filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz.
6.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS 
ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no 
registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades 
empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou 
agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta 
onde tem sede a matriz.
6.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercício; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
6.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
6.3.5. Documento oficial de identificação com foto do Sócio Administrador ou titular da 
Pessoa Jurídica, conforme o caso.

6.4. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
6.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
6.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, 
conforme o caso, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
6.4.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da 
Certidão Conjunta Negativa de Débitos quanto aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da 
União ou conforme nova certidão unificada com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 
1.751/14;
6.4.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Estadual de seu domicílio;
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6.4.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS);
6.4.6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
mediante a apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF);
6.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -  CNDT, em 
conformidade com o dispositivo na CLT com as alterações da Lei N°. 12.440/11 -  DOU de 
08/07/2011.

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
6.5.1. Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, expedida por quem de competência na sede da pessoa jurídica ou certidão 
negativa de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, ressalvado o 
disposto nos subitens abaixo:
6.5.1.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial 
deverá comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou 
assemelhado) emitido pela instância judicial competente; ou concessão judicial da 
recuperação, nos termos do artigo 58 da Lei 11.101/2005; ou homologação do plano de 
recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em recuperação extrajudicial, 
nos termos do artigo 164, § 5o da lei 11.101/2005.
6.5.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial 
concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado deverá demonstrar os demais 
requisitos para habilitação económico-financeira.
6.5.2. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da 
documentação exigida no subitem 6.5.1 acima.
6.5.3. BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
licitante, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de 
apresentação da proposta.
6.5.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por 
documento, assinado por profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade da sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice 
de Liquidez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), calculada conforme a 
fórmula abaixo:

LG = AC+ARLP >1,0
PC+PELP
Onde:
AC: Ativo Circulante;
ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;
PC: Passivo Circulante;
PELP: Passivo Exigível a Longo Prazo.

6.5.5. O balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário, todos registrados e autenticados na Junta Comercial, 
constando, necessariamente, o número do Livro Diário e das respectivas folhas nas 
quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos ser assinados 
por contador (es) registrado (s) no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular 
ou representante legal da empresa.
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6.5.6. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de 
abertura e encerramento do livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do 
recibo de entrega de escrituração contábil digital, respeitado os termos do Decreto 
n° 8.683/2016 e a INRFB vigente.
6.5.7. O balanço patrimonial apresentado deverá corresponder aos termos de 
abertura e encerramento do Livro Diário apresentado.
6.5.8. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da 
publicação em jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta 
Comercial.
6.5.9. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 01 (um) ano), deverá ser 
apresentado o balanço de abertura acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento devidamente registrados na Junta Comercial, constando, ainda, no balanço, 
o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ou a autenticação da 
junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade e peio titular ou representante legal da empresa.
6.5.10. No caso de sociedade simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser 
inscrito no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, assinado por contador 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante legal da 
instituição, atendendo aos índices estabelecidos neste instrumento convocatório.
6.5.11. Para considerar-se habilitada na qualificação económico-financeira, a 
empresa que apresentar resultado inferior ou igual a 01 (um) no índice de Liquidez 
Geral (LG), deverá comprovar patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) da 
estimativa de custos.
6.5.11.1. O PATRIMÔNIO LÍQUIDO MÍNIMO ou CAPITAL MÍNIMO não inferior a 10% (dez 
por cento) da estimativa de custos deverá ser comprovado através da apresentação do 
balanço patrimonial, quando o índice de Liquidez (LG) das empresas apresentarem 
resultado igual ou inferior a 01 (um).
6.5.12. Caso a licitante cote mais de um LOTE, o valor do patrimônio líquido deverá 
corresponder ao somatório dos LOTES dos quais for vencedor.

6.6. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
6.6.1. Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, expedido por Pessoa Jurídica de 
Direito Público ou Privado, que comprove que a licitante forneceu bens/produtos da mesma 
natureza ou similares ao objeto da presente licitação.
6.4.1.2. O (s) atestado (s), devidamente datado (s) e assinado (s), deverá (ão) ser emitido 
(s) em papel timbrado do emitente, devendo conter o nome do representante legal, 
cargo/função, telefone e/ou e-mail da pessoa jurídica.

6.7. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
6.7.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7o, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante 
dos anexos do edital;
6.7.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do 
art. 87 da Lei N°. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, 
conforme modelo constante dos anexos do edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
— ------------------------------------------------------—
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ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO
6 .8 . As pessoas físicas interessadas em participar da presente licitação deverão 
apresentar documentos compatíveis, incluindo todas as declarações, com os solicitados no 
subitem 6.
6.8.1. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto da 
licitação.
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/recuperação judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) 
dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes.
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará 
os autos do processo licitatório e não será devolvida.
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por seus 
representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder 
do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos 
respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.
6.12.1. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase 
de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e 
forma.

7. DA ETAPA DE LANCES:
7.1. O (a) Pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no preâmbulo, 
quando, então, as licitantes poderão encaminhar lances.
7.2. Para efeito de lances, será considerado o VALOR GLOBAL DO LOTE.
7.2.1. Aberta a etapa competitiva, será considerado como primeiro lance a proposta inicial 
(não identificada). Em seguida as licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do Sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada do seu recebimento 
e respectivo horário de registro e valor.
7.2.2. As licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último 
lance registrado no Sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por 
outra (s) licitante.
7.3. Durante a sessão pública de disputa, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O Sistema não identificará o autor dos lances ao(à) 
Pregoeiro(a) nem aos demais participantes.
7.4.Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto e fechado”, em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.5. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo Sistema quando houver lance ofertado nos últimos 
10 (dez) minutos do período de duração da sessão pública.
7.6. Encerrado o prazo previsto no subitem 7.5, o Sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.7. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas neste Edital,
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. J
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7.8. Após o término dos prazos estabelecidos, o Sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores.
7.9. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinicio da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, 
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.10. Poderá o(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir 
o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação.
7.11. No caso de desconexão entre o(a) Pregoeiro(a) e o Sistema no decorrer da etapa 
competitiva, o Sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando 
o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sem prejuízos dos atos realizados.
7.12. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será 
suspensa,- sendo reiniciada somente após comunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos 
participantes, através de mensagem no Sistema, divulgando data e hora da reabertura da 
sessão.
7.13. Após o encerramento dos lances, o Sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, 
será convocada pelo(a) Pregoeiro(a), na sala de disputa, para, no prazo de até 05 (cinco) 
minutos, utiiizando-se do direito de preferência, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, sob pena de preclusão.
7.14. O disposto no subitem 7.13 não se aplica quando a melhor oferta válida tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.
7.15. Não havendo manifestação da licitante, o Sistema verificará a existência de outra 
proponente em situação de empate, realizando o chamado de forma automática. Não 
havendo outra situação de empate, o Sistema emitirá mensagem, cabendo ao (à) 
Pregoeiro (a) dar por encerrada a disputa do LOTE.
7.16. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

8. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
8.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações que poderão advir da licitação 
correrão à conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, 
inerentes à Secretaria Municipal de Saúde.

9. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE será o órgão gerenciador da Ata de Registro 
de Preços de que trata este Edital, e se trata de uma licitação.
9.2. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de 
Preços, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem 
registrados, convocará os interessados para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data 
da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas 
condições estabelecidas.
9.2.1. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 
durante o seu transcurso, for solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo órgão gerenciador. . ~ S
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9.3. Antes da assinatura da Ata, do Contrato e/ou da emissão da Nota de Empenho, o 
Órgão Gerenciador, bem como os órgãos Participantes, realizarão consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação.
9.4. No caso de a licitante vencedora, após convocada, não comparecer ou se recusar a 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e 
seus Anexos, poderá ser convocada outra licitante, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, após feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 
comprovados os requisitos de habilitação, assinar a Ata.
9.5. O Órgão Gerenciador encaminhará cópia da Ata aos Órgãos Participantes, se 
houver.
9.6. Quando a vencedora não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste 
Edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro de Preços, poderá ser convidada outra 
licitante pelo (a) Pregoeiro (a), desde que respeitada a ordem de classificação, para, 
depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar a Ata de 
Registro de Preços.
9.7. A Ata de Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV será assinada pela 
Secretária Municipal de Saúde, órgão gestor do Sistema de Registro de Preços ou, por 
delegação, por seu substituto legal, pelos responsáveis dos órgãos participantes, se 
houver, e pelos representantes de cada um dos fornecedores legalmente credenciados e 
identificados.
Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas 
propostas de preços da(s) licitante(s) vencedora(s), bem como será incluído na respectiva 
ata o registro das licitantes que aceitarem cotar o produto/serviço com preços iguais ao da 
licitante vencedora, na sequência da classificação do certame, conforme permissivo legal 
do artigo 11, inciso II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013 ou a informação 
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o produto com preços iguais à da 
licitante vencedora.
9.8.1. Na hipótese de ausência de licitantes que aceitarem cotar as condições previstas 
nesta cláusula, o (a) pregoeiro (a) fará constar tal informação na Ata e/ou Relatório da 
Sessão Pública do Pregão.
9.8.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que deia poderão advir, ficando-lhe facultada 
a utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
9.9. O órgão participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando necessitar, 
efetuará aquisições junto ao fornecedor detentor de preços registrados na Ata de Registro 
de Preços, de acordo com os quantitativos e especificações previstos, durante a vigência 
do documento supracitado.
9.10. O fornecedor detentor de preços registrados ficará obrigado a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), nos prazos e locais a 
serem definidos no instrumento contratual.
9.11. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 
qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição 
de órgão interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor, conforme disciplina Decreto Municipal n° 003/2017.
9.12. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de
Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço a ser praticado, obedecida a 
ordem de classificação. '  J
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9.12.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subitem, ou seja, das adesões, não poderão exceder, por órgão ou entidade 
interessada a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens constantes no 
instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preço para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes na forma em que estabelece o Decreto Federal n° 
7.892/2013, alterado pelo Decreto n° 9.488/2018.
9.12.2.0 quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preço não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro 
de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número 
de órgãos não participantes que aderirem.
9.13. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão interessado deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.
9.14. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:
9.14.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
9.14.2. Recusar-se a fornecer o objeto iicitado ao participante do SRP (Sistema de Registro 
de Preços);
9.14.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos 
de mercado;
9.14.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
Pública;
9.14.5. Ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de 
interesse público ou a pedido do fornecedor.
9.15. A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO- CCLP providenciará a 
publicação do extrato da Ata do Registro de Preços no Diário Oficial do Município e através 
de meio eletrônico.
9.16. As demais condições a serem estabelecidas e pactuadas na ata se encontram 
estabelecidas no ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.
9.17. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimentoadministrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
9.18. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo serem observados os limites previstos nos §§ 3o e 4 o do art. 22 do 
Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores.
9.19. As quantidades previstas no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital 
são estimativas máximas para o período de validade da Ata de Registro de Preços, 
reservando-se a Administração Municipal, através da entidade participante, o direito de 
adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item 
especificado.

10. DA ENTREGA, RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:
10.1. Os critérios de aceitação do objeto estão previstos no Termo de Referência.
10.2. Quanto à entrega:
10.2.1.0 objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas neste instrumento, nos locais indicados no ANEXO I - TERMO DE
REFERÊNCIA do presente Edital.
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10.2.2.0 prazo de entrega do objeto a ser adquirido/contratado pelos Órgãos Participantes 
do SRP (Sistema de Registro de Preços) será de até 10 (dez) dias corridos, contados da 
data de recebimento da Nota de Empenho ou instrumento equivalente.
10.2.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela 
Contratante, não serão considerados como inadimplemento contratual.
10.2.4. A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal qual estipulado no 
Edital será exclusiva do servidor autorizado pelo órgão participante, encarregado de 
acompanhar a execução do processo de entrega e recebimento do objeto contratado, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.
10.2.5.0 objeto deverá ser entregue rigorosamente de acordo com as especificações 
estabelecidas no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, bem como na 
proposta vencedora, sendo que a não observância destas condições, implicará na não 
aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte 
da inadimplente.
10.2.6. A CONTRATANTE designará um servidor/comissão, cujo propósito será o 
acompanhamento da entrega e a conferência desta com as especificações contidas na 
proposta de preços e no Termo de Referência. Caso o objeto esteja em desacordo com as 
especificações contidas naqueles instrumentos, será rejeitado o recebimento do mesmo.
10.3. Quanto ao recebimento:
10.3.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações do edital, proposta, da nota de empenho, 
da ata de registro de preços e do contrato, devendo ser feito por servidor do órgão 
participante do setor que procederá a conferência.
10.3.2. DEFINITIVAMENTE, mediante recibo, após verificação da qualidade e da 
quantidade do objeto, por servidor do setor do órgão que procederá a conferência, 
certificando-se de que todas as condições, qualidade e quantidade estabelecidas foram 
atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imperfeições e, consequente aceitação 
das notas fiscais (“atesto” na nota fiscal), devendo haver rejeição no caso de 
desconformidade.
10.3.3.0 recebimento dos produtos/serviços, em caráter provisório ou definitivo, será 
realizado de segunda a sexta-feira, no horário de 8h às 12h e das 14h às 17h.
10.3.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens em desacordo 
com as especificações técnicas exigidas.
10.3.5. Em caso de troca do objeto a mesma deverá ser efetuada no endereço do órgão 
contratante.
10.3.6. A Contratada deverá providenciar a troca do objeto no prazo máximo de setenta e 
duas (72) horas do registro da ocorrência.
10.3.7. A eventual rejeição do objeto, por estar em desacordo com as especificações, não 
justificará possível atraso no prazo de entrega fixado, sujeitando a licitante vencedor às 
sanções previstas.

11. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO
11.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos 
os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam 
incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro.
11.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da entrega dos produtos 
licitados, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento expedidas pela 
Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente^ai^stacjas pelo
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gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do 
licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta.
11.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada no subitem 12.2, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do fornecedor ou através de cheque nominal.
11.3. REAJUSTE: Os valores constantes das propostas não sofrerão reajuste antes de 
decorridos 12 (doze) meses de sua assinatura, hipótese na qual poderá ser utilizado o 
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
11.4. REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, 
mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do art. 65, II, “d” da Lei N°. 8.666/93, alterada e consolidada.

12. DAS SANÇÕES
12.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de preços, 
não assinar a ata de registro de preços ou termo de contrato, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com o Município de BANABUIÚ/CE e será descredenciado 
no Cadastro do Município de BANABUIÚ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de:
a) Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela decorrente 
quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
c) Não manter a proposta ou lance;
d) Fraudar na execução do contrato;
e) Comportar-se de modo inidõneo;
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de 
qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de compra no 
endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro de preços, até o 
limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso seja inferior a 30 (trinta) 
dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens;
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;
12.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro de 
preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei 
N°. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes penas:
a) Advertência;
b) Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto 
ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
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12.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
12.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
12.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será 
cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
12.4. O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
12.4.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
12.4.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
12.4.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
12.4.4. Tiver presentes razões de interesse público.
12.5. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
12.5.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e 
à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de BANABUIÚ/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de BANABUIÚ/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
12.5.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo 
a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de 
apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão 
comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro ou presidente à 
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

13. DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento 
licitatório na modalidade Pregão Presencial, constando todas as condições necessárias e 
suficientes, ficando proibido por este termo exigir clausulas ou condições que 
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para sua especificação, conforme disposto nos incisos I, Il e III 
do art. 3o da Lei N°. 10.520/02
13.2. Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital e edital.
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ANEXO II -  PROPOSTA DE PREÇOS

A

Central de Licitações da Prefeitura de Fortaleza Att. Sr(a). Pregoeiro (a)

Ref.: Pregão Eletrônico nG

A Empresa sediada na (rua, bairro, cidade, telefone, e tc .), nQ _, inscrita no CNPJ/MF 

sob nQ, neste ato representado por ( nome e dados do representante legal ), abaixo 

assinado, propõe a entrega dos objetos a seguir especificado, conforme Termo de 
Referência do Edital em epígrafe, nas seguintes condições:

1. Identificação da licitante:

a. Razão Social:

b. CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

c. Endereço completo:

d. Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, 

domicílio):

e. Telefone, celular, fax, e-mail:

f. Banco Bradesco S/A, agência e n° da conta corrente:

2. Condições Gerais da Proposta:

A presente proposta é válida por ( ) dias, contados da data de sua emissão.

(Não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data da sua apresentação.)

OUTRAS CONDIÇÕES, EM SENDO O CASO.

3. Formação do Preço:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR 
TOTAL (R$)

Rua: Queiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63.960-000 -  Banabuiú-CE
CNPJ: 23.444.672/0001-91 -  CGF: 06.920.303-2
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Declaramos que o objeto colado atende todas as exigências do edital, relativas à 

especificação e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno acordo com 

todas as condições estabelecidas no edital e seus anexos.

1. Nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos, taxa de 

administração, lucro, encargos trabalhistas e despesas com seguros, frete, mão de obra 
e outras necessárias ao cumprimento integral do objeto deste Pregão e excluídos da 
composição dos preços ofertados. (DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2. O prazo de entrega do objeto será de (observar o limite máximo do Termo de 
Referência).

3. O local de entrega do objeto será o indicado no Termo de Referência.

4. Prazo de validade do produto;

5. Marca do produto;

6. Fabricante;

7. Certificado do registro do produto na Agência Nacional de Vigilância Sanitária 

do Ministério da Saúde, ou de sua isenção, ou o número do protocolo do requerimento 

de revalidação com data antecedente a 06 (seis) meses da data do vencimento do 
registro;

8. LICENÇA SANITÁRIA ESTADUAL OU MUNICIPAL DA SEDE OU 

DOMICILIO DA LICITANTE, para exercer as atividades de comercialização dos 

produtos que podem ocasionar danos à saúde. Vigente e Expedida pelo órgão sanitário 

competente ou sua isenção em qualquer dos casos ora mencionados.

Local e data

Assinatura do representante legal (Nome e cargo)

*

Rua: Queiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63.960-000 -- Banabuiú-CE
CNPJ: 23.444.672/0001-91 -  CGF: 06.920.303-2
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR!. DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal 
de Banabuiú/CE, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n2 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, 
da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto a Prefeitura Municipal 
de Banabuiú/CE, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste 
edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para 
participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §22, da Lei 
n.2 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma o presente, sob as penas da Lei.

(C E),_______ de 20

DECLARANTE
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ANEXO IV  -  MINUTA DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS

ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS N °.___
PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.003/2020 - SRP PE 
VALIDADE: 12 (DOZE) M ESES

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANABUIÚ - CE, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ Na. 23.444.672/0001-91, com sede de sua 
Prefeitura Municipal na Rua Queiroz Pessoa, 435, Centro, Banabuiú-CE, CEP 62.900- 
000, através da Secretaria Municipal de Saúde, Órgão Gerenciador, neste ato
representada pelo Secretário Municipal, Sr.______________________________ , doravante
denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.003/2020 - SRP PE, com a homologação datada de
________________________ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) signatária(s),
conforme relação constante no anexo II desta ata registro de preços, nas quantidades 
estimadas e máximas anuais, de acordo com a classificação por elas alcançadas, 
atendendo às condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta 
ata de registro de preços, em conformidade com as disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.003/2020 - 
SRP PE, sujeitando-se as partes às normas constantes do Decreto Federal n° 7.892 de 
23/01/2013, Decreto Municipal N9. 003/2017, da Lei Nc. 8.666/93 e suas alterações, e da 
Lei N9. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto da presente ata de registro de preços a SELEÇÃO DE MELHOR 
PROPOSTA PARA REG ISTRO  DE PREÇOS VISAN DO FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE PARA 
ATENDER AS UNIDADES BÁSICAS E SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE, tudo conforme especificações contidas no TERMO 
DE REFERÊNCIA constante do anexo I do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
04.003/2020 - SRP PE, no qual restaram classificados em primeiro lugar os licitantes 
signatários nominados no anexo II desta ata de registro de preços.
2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a 
Administração a firmar as contratações que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a 
utilização de procedimento de licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 
8.666/1993, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie, 
sendo assegurada ao detentor do registro de preços a preferência em igualdade de 
condições.

CLÁUSULA TERCEIRA -  DA VIGÊNCIA DA ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS
3.1. A presente ata de registro de preços terá validade de 12 (DOZE) meses, contados a 
partir de sua assinatura, improrrogáveis.
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3.2.Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública Municipal ou Estadual, na condição de 
órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor, conforme disciplina Decreto Municipal nQ 003/2017.

CLÁUSULA QUARTA -  DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
4.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Unidade Gestora, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA -  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
5.1. Os preços registrados, a especificação dos materiais, os quantitativos, marcas, 
empresas fornecedoras e representante legal, encontram-se elencados no anexo II e 
anexo III da presente ata de registro de preços, em ordem de classificação das 
propostas de preços por item.

CLÁUSULA SEXTA -  DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ATENDIMENTO
6.1. Os produtos licitados deverão ser entregues no prazo 20 (vinte) dias, a contar da 
expedição da ordem de compra/fornecimento pela as Unidade Gestora do Município, 
em local indicado por esta.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO
7.1. As empresas detentoras dos preços registrados poderão ser convidadas a firmar 
contratações de fornecimento, observadas as condições fixadas no instrumento 
convocatório, Termo de Referência, nesta ata e seus anexos, e na legislação pertinente.
7.2. As contratações dos materiais registrados neste instrumento serão efetuadas 
através de ordem de compra, emitida pela Administração Municipal, contendo: o 
número da ata de registro de preços, o nome da empresa, o objeto, a especificação, as 
obrigações da CONTRATADA, o endereço e a data de entrega.
7.3. Poderão também ser firmados termos de contratos decorrentes desta ata de registro 
de preços, que serão tratados de forma autônoma e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei NQ. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, 
alterações e rescisões.
7.4. Este instrumento não obriga o Município de Banabuiú/CE a firmar qualquer 
contratação, nem mesmo nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações 
específicas para aquisição do(s) objetos(s), obedecida a legislação pertinente, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de 
condições.
7.5. A ordem de compra será encaminhada ao fornecedor que deverá assiná-la e 
devolvê-la ao Município de Banabuiú/CE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da data do seu recebimento.
7.6. Se o fornecedor com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a assinar a 
ordem de compra, sem prejuízo das respectivas sanções aplicáveis, poderão ser
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convocados os demais fornecedores classificados na licitação, respeitadas as condições 
de fornecimento, os preços e os prazos do primeiro classificado.

CLÁUSULA OITAVA -  DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
8.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os 
bens pelo Município de Banabuiú/CE, na proporção da entrega dos bens licitados, 
segundo as autorizações de fomecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta e os preços devidamente registrados.
8.2. Por ocasião da entrega dos produtos a CONTRATADA deverá apresentar recibo 
em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser emitida em 
nome do Município de Banabuiú/CE.
8.2.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Município de Banabuiú/CE -  As Unidades Gestoras.
8.3. O Município de Banabuiú/CE efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias, através 
de crédito em conta corrente mantida pelo fornecedor, após o encaminhamento da 
documentação tratada nos subitens anteriores, observadas as disposições editalícias e 
desta ata.
8.3.1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação.
8.3.2. Para cada ordem de compra, o fornecedor deverá emitir uma única nota 
fiscal/f atura.
8.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
8.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor 
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido 
pelo Município de Banabuiú/CE, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.
8.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.
8.4. Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste antes de 
decorridos 01 (um) ano de seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice 
IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.
8.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento 
administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
compra, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
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financeiro inicial do contrato, na forma do art. 65, II, "d "  da Lei N-. 8.666/93, alterada e 
consolidada.
8.5.1. Os preços registrados que sofrerem reajuste/reequilíbrio não ultrapassarão aos 
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o 
valor originalmente constante da proposta de preços e aquele vigente no mercado à 
época do registro.
8.5.2. Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o 
Município de Banabuiú/CE solicitará ao fornecedor, mediante correspondência, 
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.
8.5.3. Fracassada a negociação com o primeiro colocado o Município de Banabuiú/CE 
convocará as demais empresas com preços registrados para o item, se for o caso, ou 
ainda os fornecedores classificados, respeitado as condições de fornecimento, os preços 
e os prazos do primeiro classificado, para redução do preço; hipótese em que poderá 
ocorrer alterações na ordem de classificação das empresas com preço registrado.
8.5.4. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Cotação de Preços 
do Município de Banabuiú/CE, responsável pela elaboração e emissão da referida 
planilha, assim também, dirimidas as eventuais dúvidas que possam surgir.

CLÁUSULA NONA -  DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
9.1. São obrigações do fornecedor:
a) Entregar os materiais licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município de 
Banabuiú/CE, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, nesta ata de 
registro de preços e no termo de referência, que faz parte deste instrumento, 
observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente regulem o 
fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida.
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive 
com relação a terceiros, em decorrência do fornecimento.
c) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município de Banabuiú/CE 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante da CONTRATADA deverão ser comunicadas aos seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.
f) Entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do 
Município de Banabuiú/CE.
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g) Comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 
materiais que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de 
perfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
h) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de Banabuiú/CE, 
cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao mesmo, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da 
execução do contrato.
i) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Banabuiú/CE, no tocante ao 
fornecimento dos materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
nesta ata de registro de preços.
j) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 
natureza.
l) Comunicar imediatamente ao Município de Banabuiú/CE qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para recebimento 
de correspondência.
m) Possibilitar ao Município de Banabuiú/CE efetuar vistoria nas suas instalações, a 
fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual.
n) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de 
Banabuiú/CE, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em 
parte os materiais recusado pela Administração, caso constatadas divergências nas 
especificações, às normas e exigências especificadas no edital ou na sua proposta de 
preços.
o) Providenciar, no prazo de até 24 (Vinte e Quatro) horas, por sua conta e sem ônus 
para o Município de Banabuiú/CE, a correção ou substituição, dos materiais que 
apresentem defeito de fabricação e/ou produção.
p) A empresa vencedora deverá fazer ajustes nos produtos, a pedido da administração 
quando houver necessário.
q) Manter, sob as penas da lei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer 
dados, informações, documentos, especificações técnicas e comerciais dos materiais do 
Município de Banabuiú/CE, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que 
venham a ser confiados, sejam relacionados ou não com o fornecimento objeto desta 
ata.
r) Arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até o (s) 
local (is) de entrega.
s) manter, durante a vigência desta ata de registro de preços, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital relativo à licitação da qual decorreu o 
presente ajuste.
9.2. São responsabilidades do fornecedor ainda:
a) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência do 
fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus empregados, 
mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Município de 
Banabuiú/CE de qualquer solidariedade ou responsabilidade.

Rua: Queiroz Pessoa, 435 -  CEP: 63.960-000 -  Banabuiú-CE 
CNP): 23.444.672/0001-91 -  CGF: 06.920.303-2



GOVERNO MUNICIPAL DE BANABUIÚ 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO E PREGÃO -

b) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao Município de 
Banabuiú/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Banabuiú/CE, que ficará, de pleno 
direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, o valor 
correspondente.
9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o Município de Banabuiú/CE a 
descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuízos diretamente das 
faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 
qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, assegurada a prévia defesa.
9.2.2. A ausência ou omissão da fiscalização do Município de Banabuiú/CE não eximirá 
o fornecedor das responsabilidades previstas nesta Ata.
9.3. Todo o material deverá ser comprovada mente de primeira qualidade não sendo 
admitido, em hipótese alguma, a entrega de material reutilizado ou recondicionado;
9.4. A falta de quaisquer dos materiais cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 
registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má 
execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ -  DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
10.1. O MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE obriga-se a:
a) Indicar o local e horários em que deverão ser entregues os materiais.
b) Permitir ao pessoal da CONTRATADA acesso ao local da entrega desde que 
observadas as normas de segurança.
c) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de registro de 
preços.
d) Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços 
registrados permanecem compatíveis com os praticados no mercado.

CLÁUSULA ONZE -  DA ALTERAÇÃO DA ATA
11.1. A presente ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei Ns. 8.666/93 e as disposições do Decreto 
Municipal N°. 003/2017.

CLÁSULA DOZE -  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, 
durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, 
mediante anuência do órgão gerenciador.
12.2. Os órgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão 
gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.
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12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços decorrentes da 
adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 
assumidas com o órgão gerenciador e os órgãos participantes.
12.4. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro de Preços de que 
trata este subi tem não poderão exceder, por órgão Interessado, ao somatório do 
quantitativo estabelecido no art. 22, §§ 3° e 42 do Decreto Federal n2 7.892/13
12.4.1. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
12.5. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento 
licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão gerenciador autorizar o 
remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.
12.5.1. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão participante para órgão 
participante, devendo ser observados os limites previstos nos §§ 32 e 42 do art. 22 do 
Decreto n2 7.892, de 23 de janeiro de 2013.

CLÁUSULA TREZE -  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
13.1. A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada de pleno direito, nas 
seguintes situações:
13.1.1. Pelo MUNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE:
a) Quando o fornecedor descumprir as condições da ata de registro de preços.
b) Quando o fornecedor não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
c) Quando o fornecedor não assinar a ordem de compra no prazo estabelecido.
d) Quando o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este 
se tornar superior àqueles praticados no mercado.
e) Quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da ordem de compra 
decorrente desta ata de registro de preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII 
e XVII do art. 78 da Lei NQ. 8.666/93.
f) Em qualquer hipótese de entrega total ou parcial da ordem de compra decorrente 
desta ata de registro de preços.
13.1.2. Pelo FORNECEDOR:
a) Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as 
exigências desta ata de registro de preços.
b) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, 
incisos XIV, XV e XVI, da Lei N2. 8.666/93.
13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N2. 8.666/93.
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13.3. Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado, a qual 
será juntada ao processo administrativo da presente ata de registro de preços.
13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a 
comunicação será feita por publicação na afixação do flanelógrafo do Município de 
Banabuiú/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez, considerando-se 
cancelado o preço registrado a partir da última publicação.
13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não 
ser aceita pelo Município de Banabuiú/CE, facultando-se à esta neste caso, a aplicação 
das penalidades previstas nesta ata de registro de preços.
13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega de 
ordem de compra já emitida.
13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do 
fornecedor, relativas ao fornecimento do item.
13.7. Caso o Município de Banabuiú/CE não se utilize da prerrogativa de cancelar esta 
ata de registro de preços, a seu exclusivo critério, poderá suspender a sua execução 
e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra integralmente a 
condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE -  DAS PENALIDADES
14.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei N°. 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
14.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Recusar em celebrar Ata de Registro de Preços quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
14.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de 
registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens.
14.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
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14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fomecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei N-. 3.666/93, alterada e consolidada, e na Lei N°. 10.520/02, as seguintes 
penas:
14.2.1. Advertência;
14.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contraio, conforme o caso;
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
14.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
14.3.4. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
14.3.5. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado;
14.3.6. Tiver presentes razões de interesse público.
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro 
ou presidente à
Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria.

CLÁUSULA QUINZE -  DOS ILÍCITOS PENAIS
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15.1. As infrações penais tipificadas na Lei ND. 8.666/93 serão objeto de processo judicial 
na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis.

CLÁUSULA DEZESSEIS -  DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de registro de 
preços, correrão à conta de dotações orçamentárias consignadas no respectivo 
orçamento municipal vigente, em favor das unidades Gestoras do Município, à época 
da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE -  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
17.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições:
17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 
de lavratura de termo aditivo à presente ata de registro de preços.
17.1.2. Integram esta ata de registro de preços os seus anexos, o edital de pregão 
presencial que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas 
por item.
17.1.3. E vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para 
qualquer operação financeira, sem prévia e expressa autorização do Município de 
Banabuiú/CE.
17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.
17.3. A inadimplência do fornecedor com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transfere ao Município de Banabuiú/CE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pela Administração.
17.4. A CONTRATADA, na execução do fornecimento, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem 
a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEZOITO -  DO FORO
18.1. O foro da Comarca de Banabuiú/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 2- do art. 55 da 
Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na presença de 
02 (duas) testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos.
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M UNICÍPIO DE BANABUIÚ 
CNPJ N° 23.444.672/0001-91 SECRETÁRIA DE SAÚDE

ORGÃOS PARTICIPANTES- SECRETARIA MUNICIPAL DE

M UNICÍPIO DE BANABUIÚ 
CNPJ N° 23.444.672/0001-91 « G E S T O R »

Secretário Municipal de

DETENTOR DE REG ISTRO  DE PREÇOS:

DETENTOR DE REG ISTRO  DE PREÇOS: 
EMPRESA:

CNPJ:
Representante Legal

TESTEM UNHAS

1. CPF N°.

2. CPF N°.

4
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NQ.

ANEXO I- RELAÇÂOPASUNIPAPESORÇAMENTÁRIASINTERESSAPAS

01. SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SECRETÁRIO:

02. SECRETARIA DE 
SECRETÁRIA:
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ATA P E  REG ISTRO  DE PREÇOS N°.
S2S

ANEXO II -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM PREÇOS
REGISTRA D O S

EMPRESA DETENTORA DO REG ISTRO  DE PREÇOS:
DADOS DA EMPRESA:

Proponente (Razão Social): Endereço Comercial: (Rua/Cidade/UF/CEP)

CNPJ: CGF:

Fone/Fax: E-mail:

DADOS DO RESPONSÁVEL PARA ASSINATURA:

Nome: RG n°: CPF n°:

Cargo/Função: Fone:

3
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ATA DE REG ISTRO  DE P R E C 05  NQ.

ANEXO III -  REG ISTRO  P E  PREÇOS UNITÁRIOS, ESPECIFICAÇÃO D O S 
M ATERIAIS, QUAN TITATIVOS, MARCAS E EM PRESAS FORNECEDORAS

Este documento é parte integrante da ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS N°. ___ ,
celebrada entre o Município de Banabuiú/CE, através da(s) Secretaria(s) Municipal(is) 
d e ______________e a(s) empresa(s) cujo(s) preço(s) está(ão) a seguir registrado(s).

Razão Socia l:___
CNPJ NQ: ___

ITE
M

ESPECIFICAÇÃ
O

UND QTDE MARC
A

VR. UNITÁRIO 
R$

VR. TOTAL 
R$
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ANEXO IV  -  RELAÇÃO E QUALIFICAÇÃO D O S FORNECEDORES 
COMPONENTES DO CADASTRO DE RESERVA

Conforme item edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 04.003/2020 - SRP PE c/c com o
Decreto Municipal NQ. 003/2017, segue abaixo relação nominal dos fornecedores 
componentes do cadastro de reserva da ATA DE REG ISTRO  DE PREÇOS NQ. ___.

1. RAZÃO SO C IA L:___
CNPJ Nc. : ___
EN D EREÇO :___
TELEFO N E:___
REPRESEN TAN TE:___
RG Nc. :___
CPF NQ.:
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ANEXO V -  MINUTA DO TERM O DE CONTRATO

PREÂMBULO_________________________

O M UNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita 
no CNPJ N9. 23.444.672/0001-91, com sede na Rua Queiroz Pessoa, n° 435, Centro,
Banabuiú/CE, CEP 62.900-000, através da Secretaria Municipal de _______________ ,
neste ato representado pelo respectivo, Sr.________________________ , Secretário(a)
Municipal d e _________________________ , doravante denominada CONTRATANTE, e
de outro lado, a em presa___ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à ___ , inscrita
no CNPJ N°. ___ , por seu representante legal, Sr. ___ , CPF N°. ___, doravante
denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIM EIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL_____________________________
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 04.003/2020-
SRP PE, em conformidade com a Lei N9. 8.666/93 e suas alterações c/c os termos da Lei 
ND. 10.520/02.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1. Constitui objeto deste contrato a A QUISIÇÕES DE EQUIPAM ENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDER AS UNIDADES BÁ SICAS E 
SECRETARIA DE SAÚDE DO M UNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. MARCA
VR.

UNITÁRIO
R$

VR. TOTAL 
R$

VALOR GLOBAL R$

CLÁUSULA TERCEIRA -  DO VALOR E DO PAGAMENTO________________________
3.1. O presente contrato tem o valor global de R $ ___(____), a ser pago na proporção da
entrega dos bens, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra 
expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo 
gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais, todas 
atualizadas, observadas a condições da proposta de preços adjudicada.
3.2. A CONTRATANTE efetuará o pagamento após entrega do produto, conforme 
verificação do mesmo pelo setor responsável e após o encaminhamento da 
documentação tratada no caput desta cláusula, observadas as disposições editalícias.
3.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias, através de 
crédito na conta bancária do prestador ou através de cheque nominal.
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3.3. Por ocasião da entrega do material licitado a CONTRATADA deverá apresentar 
recibo em 02 (duas) vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal deverá ser 
emitida em nome do Município de Banabuiú/CE -  As Unidade Gestora.
3.4. Todas as informações necessárias à emissão da fatura e nota fiscal deverão ser 
requeridas junto as Unidade Gestora do Município.

CLÁUSULA QUARTA -  DA VIGÊNCIA____________________________________________
4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de 
sua assinatura e vigorará a té ___d e ___ d e ____.

CLÁUSULA QUINTA -  P A  ORIGEM  D OS RECURSOS____________________________
5.1. As despesas deste contrato correrão por conta das dotações orçamentárias da 
Secretaria d e _________________ : ___ .

CLÁUSULA SEXTA -  DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES_____________________________
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do 
instrumento convocatório, da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei NQ. 
10.520/02.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:
6.2.1. Entregar os produtos licitados no prazo 20 (vinte) dias, contados do recebimento 
da ordem de compra, nos locais determinados pela as Unidade Gestora do Município, 
observando rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, nos 
anexos e disposições constantes de sua proposta de preços, assumindo a 
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de 
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou 
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em 
decorrência da celebração do contrato, e ainda:
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado;
c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato, na forma do § l 2 do art. 65 da Lei N2. 8.666/93;
6.2.2. No caso de constatação da inadequação do objeto licitado às normas e exigências 
especificadas no termo de referência, no edital ou na proposta de preços da 
CONTRATADA, a CONTRATANTE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
6.3.1. Efetuar o pagamento a CONTRATADA na forma prevista neste instrumento;
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CLÁUSULA SÉTIM A -  DAS ALTERAÇÕES E REAJUSTE DO CONTRATO________
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei NQ. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.
7.2. O equilíbrio económico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário 
para restabelecer as condições previamente pactuadas, mediante solicitação da 
CONTRATADA devidamente justificada e acompanhada dos documentos que 
comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA -  P A S  SANÇÕES____________________________________________
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Ns. 
8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:
8.1.1. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação 
das seguintes multas e das demais cominações legais:
I. Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços:
a) Recusar em celebrar Ata de Registro de Preços quando regularmente convocado;
b) Apresentar documentação falsa exigida;
c) Não manter a proposta de preços;
d) Fraudar na execução da ata de registro de preços;
e) Comportar-se de modo inidôneo.
8.1.2. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) do valor do pedido, por dia de 
atraso na entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da 
ordem de compra no endereço constante do cadastro de fornecedores ou da ata de 
registro de preços, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos 
bens.
8.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de 
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado.
8.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte 
do licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, na ata de registro 
de preços, no contrato ou em outros documentos que o complementem, não 
abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções 
previstas na Lei NQ. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Ns. 10.520/02, as seguintes 
penas:
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8.2.1. Advertência;
8.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
8.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 
5 (cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal -  DAM.
8.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.
8.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
O fornecedor beneficiário da ata terá o registro de seu preço cancelado quando:
8.3.3. Descumprir as condições da ata de registro de preços e/ou contrato;
8.3.4. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
8.3.5. Não aceitar reduzir o seu preço contratado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado;
8.3.6. Tiver presentes razões de interesse público.
8.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório.
8.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório 
e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa:
a) 05 (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa, advertência e 
cancelamento do registro do preço;
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Município de Banabuiú/CE e descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do 
Município de Banabuiú/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos.
8.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou 
prejuízo a Administração Pública ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo pregoeiro 
ou presidente à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos casos ligados a 
fase posterior a adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria.

CLÁUSULA NONA -  DA RESCISÃO_________________________________ _____ ________
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as 
consequências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de 
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à 
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes 
de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
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cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 
e 78 da Lei N2. 8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da 
Lei N2. 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS D ISPO SIÇÕ ES FINAIS_______________________________
10.1. ACONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória.
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou 
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei N2. 
8.666/93.
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o 
uso dos bens pela Administração.
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa 
autorização da Administração.
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em desacordo 
com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que 
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por servidor (a) 
especialmente designado(a) pela as Unidade Gestora do Município, de acordo com o 
estabelecido no art. 67 da Lei N2. 8.666/93, doravante denominada GERENTE DE 
CONTRATO.
10.9.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, 
justificadamente, caso haja necessidade por parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA ONZE -  DO FORO_____________________________________________________
11.1. O foro da Comarca de Banabuiú/CE é o competente para dirimir questões 
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 22 do art. 55 da 
Lei N2. 8.666/93, alterada e consolidada.
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que 
também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos.

< « D A T A > »

M UNICÍPIO DE BANABUIÚ/CE
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CNP] N®. 
SECRETARIA

« G E S T O R »
CONTRATANTE

«<R A Z Ã O  SO C IA L »>
«< C N P J NQ.» >  

«< R EP R E SE N TA N T E»> 
«< C P F  N °.»>  

CONTRATADA
TESTEM UNHAS

1. ____________________________________ CPF N®._________

2. ________________________________CPF N®,_____________
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